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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - ex. POSTAL, 13 
CEP 86.985 • SARANDI - PARANÁ 

LEI N9 135/86 

Súmula:- Revoga a lei Municipal n9 06/84 de 
24-01-84, na forma que especifica: 

A Câna-a Municipal de Sarandi, Est~ , 
do do Parana, aprovou e eu, Julie 
Bifon, Prefeito Municipal Sanciono 
a seguinte lei: 

Artigo 12 - fica revogada em todo o seu teor, a lei Municipal nQ • 

06/84 de 24 de janeiro de 1984, que autorizou a Doação• 
de 3.000 m2., de terreno para fins industriais, à firma 
HORNABEN INDUSTRIA E COM~RCIO DE M6VEIS LTDA. 

Artigo 29 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 19 de setembro de 1986 
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Prefeito Municipal 


